
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Ata da Reunião Extraordinária das Comissões Permanentes de 
Constituição, Justiça e Redação da 19ª Legislatura da Câmara Municipal 
da Estância Balneária de Itanhaém, em 01 de junho de 2026.

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 

17h04min, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Itanhaém, situada no pavimento 

térreo da sede do Poder Legislativo, realizou-se a 3ª Reunião Extraordinária da Comissão 

Permanente de Constituição, Justiça e Redação, devidamente convocada pelo seu 

Presidente, Vereador José Domingos Gonçalves Silva (Zequinha). Estiveram presentes os 

membros da Comissão: o Presidente, Vereador José Domingos Gonçalves Silva 

(Zequinha); o Vice-Presidente, Vereador Daniel Colaço Machado; e o membro, Vereador 

Alexandre da Regional, para análise e deliberação das matérias constantes da pauta. 

Participaram também da reunião a Dra. Gabrielle Andriguetto e o Assessor das Comissões 

Permanentes, Wellington da Silva Aragão, que acompanharam os trabalhos e os debates. 

Aberta a reunião, foi colocada em discussão a matéria constante da pauta, consistente no 

Recurso contra o Ato do Presidente nº 07/2026, referente ao Projeto de Lei nº 55/2026. 

Após a leitura da matéria pelo Presidente, foram expostos os argumentos apresentados no 

recurso, confrontando-os com o entendimento jurídico constante do parecer de 

admissibilidade. O relator informou o CONHECIMENTO do recurso, pois estão presentes 

os pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Interno e no mérito PELO SEU 

PROVIMENTO. Exarou, ainda, voto favorável ao prosseguimento da tramitação da 

matéria. Colocado em discussão o voto do relator, os demais membros acompanharam 

integralmente seu entendimento, manifestando-se favoravelmente ao provimento do 

recurso e reconhecendo sua procedência, para REFORMAR o ato da Presidência. Diante 

disso, o Presidente consignou que o parecer da Comissão será formalizado por meio de 

Projeto de Resolução, o qual será submetido à discussão e votação na 54ª Sessão Ordinária. 

Na sequência, a Comissão deliberou acerca da solicitação de comparecimento do Secretário 

1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
E

LL
IN

G
T

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 A
R

A
G

Ã
O

 e
m

 q
ua

rt
a-

fe
ira

, 3
 d

e 
ju

nh
o 

de
 2

02
6.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//w

w
w

.it
an

ha
em

.s
p.

le
g.

br
/S

is
ca

m
/D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
U

M
-7

83
F

-5
C

Y
6-

2R
E

K
.



Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

Municipal de Esportes para prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei nº 34/2026. 

Submetida a diligência à votação, esta foi aprovada por unanimidade, ficando agendada 

reunião para o dia 15 de junho de 2026, às 17 horas, na Sala de Reuniões desta Casa de 

Leis, bem como determinada a expedição de ofício à Secretaria Municipal de Esportes para 

ciência e providências cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o Presidente convocou os 

Senhores Vereadores membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a 

próxima reunião e encerrou os trabalhos às 17h08min. Para constar, eu, Wellington da Silva 

Aragão, Assessor das Comissões Permanentes, lavrei a presente ata, que será devidamente 

assinada pelos membros da Comissão que se fizeram presentes. Sala de Reuniões da 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, em 1º de junho de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=ECUM-783F-5CY6-2REK , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ECUM-783F-5CY6-2REK
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